
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Ofício nº 193'('/2016 ·1 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ELIAS CHEDIEK 
Presidente da Câmara Municipal 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em OS de dezembro de 2016 

25 4 

Pelo presente, nos termos do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município de Araraquara, temos a honra de encaminhar para 
apreciação dessa Ilustre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei. 

A intenção desta propositura é homenagear o 
saudoso PEDRO VIEIRA DA SILVA, atribuindo seu nome a uma via pública deste 
Município. 

Segue em anexo breve relato da trajetória de vida do 
homenageado e cópia da certidão de óbito. 

Tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se 
destinará, entendemos estar plenamente justificada a propositura do mesmo que, 
por certo, irá merecer o beneplácito desta Casa de Leis. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência e nobres Vereadores, os protestos de nossa elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

L./---
MARCELO FORTES BARBIERI 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

PROJETO DE LEI Nº 25 4 /16 

Denomina Avenida Pedro Vieira da Silva via 
pública da cidade. 

Art. 1º Fica denominada AVENIDA PEDRO VIEIRA DA 
SILVA a via pública da sede do Município conhecida como Avenida 03 do 
loteamento denominado Residencial Alamedas, com início na Rua João Zacharias 
e término na Rua 01 do mesmo loteamento. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 05 (cinco) de dezembro de 
2016 (dois mil e dezesseis). 

c __)e_ __ ,__ .J"oo.. __ 

MARCELO FORTES BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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Biografia PEDRO VIEIRA DA SILVA 

Pedro Vieira da Silva, natural de Santa Lúcia -SP, nascido 

em 29/06/1919, filho de José Vieira da Silva e Regina 

Cabrini da Silva. 

Casou com Maria Luiza Vasconcelos da Silva no dia 

16/04/1948 em Presidente Bernardes-SP e desta união 

nasceram os filhos Antonio Carlos Vasconcelos da Silva, 

Pedro Henrique Vasconcelos da Silva e Ana Luiza 

Vasconcelos Si-lva. 

Pedro foi meia-esquerda, craque no Santa Cruz e no São 

Paulo; conquistou um taco de ouro como campeão de 

sinuca em um campeonato organizado por Geraldo Blum 

e Odone Poltronieri na década de 1940. 

Iniciou sua carreira bancária ainda muito jovem, 

ingressando no Bradesco pelas mãos de Aldo Lupo. Pedro 

Vieira da Silva correu por todo o Estado; do Bradesco 

passou por outros estabelecimentos, retornando como 

gerente do Banco Artur Scatena S/ A em Araraquara, cuja 

agência se localizava na Rua Nove de Julho, onde também 

foi conhecida como Casa Tarallo. Encampado pelo 

Comércio e Indústria, foi gerente local e regional do 

estabelecimento onde aposentou-se. 

Participou como Diretor Tesoureiro da Associação 

Comercial e Industrial de Araraquara: Diretor e Membro 

do Conselho Deliberativo do Clube araraquarense, 

Membro Consultivo do Lar e Escola Redenção de 



------ ---------- ----- ----------------------- --------

Araraquara, Sócio do Clube 22 de agosto, Colaborador do 

Asi lo de Mendicidade de Araraquara e Membro d a Loja 

Maçônica "Caridade e Justiça" 
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" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Palacete Vereador Carlos Alberto Man.ço 

Gabinete Vereador Roberval Fraiz 
Rua São Bento, no 887- Centro 

CEP 14801-300 -ARARAQUARA I SP 
TelefonePABX (16) 3301-0613/99746-3286 

Araraquara, 29 de março de 2016. 

Ofício D
0 012/16 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
MARCELO FORTES BARBIERI 
M D. Prefeito Municipal de 
Araraquara/SP 

Desejando, nos termos do artigo 16, inciso XIII, da Lei 
Orgânica deste município, apresentar projeto de lei dando nome de PEDRO 
VIEIRA DA SILVA, a uma das vias públicas da cidade, solicito a Vossa 
Excelência por especial fineza se digne indicar e descrever uma delas que ainda 
não tenha denominação oficial. 

Agradecendo a atenção que for dispensada ao presente, 
prevaleço-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos de minha estima e 
apreço. 

;~ \ 
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Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Nobres Edis 

Marcelo R. D. Cavalcanti 
segunda-feira, 5 de dezembro de 2016 19:41 
Vereadores 
10 (dez) Projetos do Executivo Municipal 
1 - Jornada Motorista Socorrista e Ponto procuradores.docx; 2 - Gratificação 
CEO.doc; 3- Crédito DAAE Aquisição alicate GMEM e Sentenças Judiciais.doc; 
4- Analistas.docx; 5 - Denomina Complexo Viário Gabriel Morais Carneiro.doc; 
6- Denomina Avenida Pastor Odil de Paula Messias.doc; 7 - Denomina Pedro 
Vieira da Silva.doc; 8 - Denomina Avenida Rudney Pícolo.doc; 9 - Denomina 
Dispositivo Viário Professor Darcy Lopes.doc; 10 - Prorroga prazo doação 
Caridade Universal.docx 

Anexo 10 (dez) projetos do Executivo Municipal. 

Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail : marcelo@camara-arq.sp.gov.br 
(16) 3301-0625 - (16} 99116-6614 ou 
(16} 99795-7177 

1 



0 

"'-

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECERN° 434 /16 

O presente Projeto de Lei, apresentado pela 
Prefeitura do Município de Araraquara, denomina Avenida Pedro Vieira da 
Silva a via pública da sede do Município conhecida como Avenida 03 do 
loteamento denominado Residencial Alamedas, com início na Rua João 
Zacharias e término na Rua 01 do mesmo loteamento. 

Cabe a Câmara, com a sanção do Prefeito, 
denominar próprios, vias e logradouros públicos (artigo 21, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município). 

Está a proposição elaborada de conformidade com 
o disposto no artigo 186, § 2°, da Resolução n° 399, de 14 de novembro de 
2012 (Regimento Interno). 

Deverá ser submetido a uma única discussão e 
votação, nos termos do artigo 312, §5°, do Regimento Interno. 

Sua aprovação dependerá do voto favorável da 
maioria simples dos membros da Câmara. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer, s.m.j. 
O 6 DEZ. Z016 

fl cc..-.l:~_?.:";.: L.'-A:&--=- v __ .......... _ Presidente e Relator 

Edio Lopes 

MRDC/vmnm 





CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , , 
AUTOGRAFO NUMERO 249/16 

PROJETO DE LEI NÚMERO 254/16 

Denomina Avenida Pedro Vieira da Silva via 
pública da cidade. 

Art. 1Q Fica denominada AVENIDA PEDRO VIEIRA DA SILVA a via 
pública da sede do Município conhecida como Avenida 03 do loteamento denominado 
Residencial Alamedas, com início na Rua João Zacharias e término na Rua 01 do mesmo 
loteamento. 

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 07 (sete) dias do 
mês de dezembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

~ s 
/ 

ELIAS CHEDIEK 
Presidente 
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